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DENOMINA  DE  PRAÇA  ECONOMISTA  IVALDO  FIDELES  DE
MEIRELES,  UMA  DAS  PRAÇAS  AINDA  SEM  DENOMINAÇÃO
OFICIAL  LOCALIZADA  NO  BAIRRO  DOS  BANCÁRIOS  NO
MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA  E  ADOTA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Fica denominada de Praça Economista Ivaldo Fideles de Meireles uma das
praças  ainda  sem  denominação  oficial  localizada  no  cruzamento  entre  as  Ruas  Luiz
Gonzaga de Andrade e Adalgisa Luna de Menezes,bairro dos Bancários, no município de
João Pessoa.

Art.  2º Incumbe  ao Poder  Executivo  Municipal  as  providências  complementares
necessárias  ao  pleno  e  fiel  cumprimento  desta  norma,  incluindo  a  instalação  de  placa
indicativa com a denominação de que trata o Art. 1º.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Câmara Municipal de João Pessoa - PB, 04 de junho de 2024.
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Justificativa

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Honrados Vereadores,

A presente proposição tem por objetivo homenagear o economista Ivaldo Fideles de
Meireles, uma figura ilustre e pioneira no desenvolvimento do bairro dos Bancários, em João
Pessoa. Além de sua formação em economia pela Universidade Federal da Paraíba, Ivaldo
Fideles destacou-se por sua dedicação ao futebol amador local e por seu papel como um
dos fundadores do referido bairro.

Ivaldo Fideles de Meireles era formado em economia pela Universidade Federal da
Paraíba,  onde  demonstrou  excelência  acadêmica  e  profissional.  Sua  atuação  na  área
econômica foi marcada por iniciativas que contribuíram para o desenvolvimento econômico
da cidade de João Pessoa.

Além de sua carreira como economista, Ivaldo Fideles foi um entusiasta do futebol
amador. Atuou como presidente da Associação Atlética Portuguesa e foi um dos fundadores
da equipe do SUB-100. Sua dedicação ao esporte ajudou a promover a prática esportiva e a
integração social no município, organizando diversas competições e eventos esportivos.

Ivaldo Fideles de Meireles foi um dos  moradores antigos do bairro dos Bancários,
contribuindo  significativamente  para  seu  desenvolvimento  e  crescimento.  Sua  visão  e
esforços foram essenciais para a estruturação e consolidação do bairro como um importante
núcleo residencial e comercial de João Pessoa.

Gozando de um excelente relacionamento com os desportistas e a comunidade local,
Ivaldo Fideles foi amplamente respeitado e admirado. Sua capacidade de liderança e seu
comprometimento com o bem-estar social deixaram um legado duradouro na cidade.

Este projeto de lei está em conformidade com os princípios constitucionais e respeita
a  separação  dos  poderes  estabelecida  pela  Constituição  Federal.  A  denominação  de
logradouros públicos é uma atribuição do Poder Legislativo municipal, conforme preconiza a
legislação vigente, não acarretando imposições de obrigações ou despesas adicionais ao
Poder Executivo.

A denominação de uma praça pública em homenagem a Ivaldo Fideles de Meireles é
uma forma de reconhecer e perpetuar seu legado no bairro dos Bancários e na cidade de
João Pessoa como um todo.  Essa homenagem não apenas valoriza sua memória,  mas
também serve como inspiração  para  as  futuras  gerações,  destacando  a  importância  do
comprometimento comunitário e da contribuição social.

A denominação da praça como "Praça Economista Ivaldo Fideles de Meireles" é uma
justa e merecida homenagem a um cidadão que tanto contribuiu para a cidade de João
Pessoa. Reconhecer publicamente seu trabalho e dedicação é uma maneira de agradecer e
perpetuar sua memória na história da cidade. 
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Contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de
Lei,  visando  garantir  que  a  memória  de  Ivaldo  Fideles  de  Meireles  seja  devidamente
honrada e perpetuada para as futuras gerações.

Essa é a nossa justificativa.
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